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EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 357/2022
LICITAÇÕES-E ID: 951715

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE NUTRIÇÃO ENTERAL, FÓRMULASINFANTIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES PARA A FUNDAÇÃOMUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU - FMSFI DE FOZ DO IGUAÇU-PR VIA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, conforme especificações contidas noEdital e seus Anexos.

ETAPAS RELATIVAS AO CERTAME:
 Abertura do prazo para inclusão das propostas: da publicação do edital até aabertura da sessão pública;
 Impugnações e pedidos de esclarecimento: em até 03 (três) dias úteis anteriores àdata fixada para abertura da sessão pública;
 Abertura da sessão pública e classificação das propostas: dia 04/08/2022, a partirdas 09h;
 Início da fase competitiva/lances: dia 04/08/2022, às 09h30;

PREÂMBULO
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, pessoa jurídica dedireito público com personalidade jurídica de direito privado, instituída através de LeiMunicipal n° 4.084 de 05 de Maio de 2013, inscrita no CNPJ n° 18.236.227/0001-04, comsede no denominado Hospital Municipal Padre Germano Lauck na cidade de Foz do Iguaçu-PR torna público, para o conhecimento das empresas interessadas, que se encontra aberta alicitação acima referenciada, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENORPREÇO POR LOTE e será processada em conformidade com o disposto na Lei Federal n°10.520/2002, no Decreto nº 10.024/2019, no Decreto Municipal nº 18.718 de 26/02/2009,Ordem de Serviço n° 010/2018, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços (SRP) nospregões, no âmbito da Fundação, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, e,
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subsidiariamente na Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações e das condiçõesestabelecidas neste edital e nos anexos que o integram.

O Valor total máximo do presente pregão é de R$ 2.005.125,56 (Dois milhões, cinco milcento e vinte e cinco reais e cinquenta e seis centavos).

As despesas decorrentes da execução do presente certame estão previstas no Contrato deGestão 001/2020, firmado entre o Município de Foz do Iguaçu e Fundação Municipal deSaúde de Foz do Iguaçu, conforme declarado neste Processo Administrativo n° 357/2022.
ENDEREÇOS:Horário de expediente: das 8h às 12h e das 13h às 17h.Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu.Fone: (045)3521-1776 – E-mail: licitacao.hmpgl@gmail.comAcesso Identificado no Link: www.licitacoes-e.com.br
ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL:
Anexo I - Termo de Referência;Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;Anexo III- Modelo de Declaração Conjunta;Anexo IV- Minuta da Ata de Registro de Preços.

I - DAS INFORMAÇÕES:
1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suasfases;2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário(a) da Fundação Municipal de Saúdede Foz do Iguaçu, denominada PREGOEIRA, mediante a inserção e monitoramentode dados gerados ou transferidos para o Órgão Provedor do Sistema, através do sitewww.licitacoes-e.com.br;3. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto àinterpretação dos termos deste Edital poderão solicitar esclarecimentos, providênciasou impugnar, através do e-mail licitacao.hmpgl@gmail.com, em até 03 (três) diasúteis antes da data fixada para recebimento das propostas.4. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo julgar eresponder à impugnação ou responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até2 (dois) dias úteis contados do recebimento dos pedidos de esclarecimentos e/ouimpugnação;
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5. Quando o questionamento implicar alteração de condição que afete a formulação daspropostas, o Edital será revisto e o prazo de apresentação das propostas e documentosde habilitação será reaberto.6. O presente edital se submete ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 49 da LC123/2006, que estabelecem normas relativas ao tratamento diferenciado e favorecidoàs microempresas e empresas de pequeno porte.7. O Tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas depequeno porte não pode resultar em preço superior ao estabelecido como referência enem se revelar desvantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo aoconjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado (Artigo 49, inciso III, da LeiComplementar n°123/2006 c/c Artigo 10, inciso II e parágrafo único, inciso I, dodecreto n/ 8.538/2015).8. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contrataçõesque deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para aaquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência defornecedores em igualdade de condições.9. O pregão possuirá cota única em razão da justificativa apresentada no termo dereferência.10. As especificações para formação de preço máximo constam no termo de referência.

II - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:
1. Poderão participar deste PREGÃO os interessados do ramo de atividade pertinente aoobjeto da contratação que atenderem a todas as exigências de habilitação.
2. Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem noPaís, de interessados que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissoluçãoe liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição,estando também abrangidos pela proibição aqueles que tenham sido punidos comsuspensão do direito de licitar e contratar com a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DESAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, ou com declaração de inidoneidade para licitar oucontratar com a Administração Pública.

III - DO OBJETO:
1. Consta do Anexo I (Termo de Referência) deste Edital a especificação completa doobjeto.

IV- DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELA FUNDAÇÃO:
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1. O PREGÃO será conduzido pela PREGOEIRA OFICIAL, Larissa Paganotti Lima,auxiliado pela EQUIPE DE APOIO, conforme designação na portaria n° 173/2022contida nos autos do processo, que terá em especial as seguintes atribuições:
a) Conduzir a sessão pública;b) Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos aoedital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveispela elaboração desses documentos;c) Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos noedital;d) Coordenar a sessão pública e o envio de lances;e) Verificar e julgar as condições de habilitação;f) Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dosdocumentos de habilitação e sua validade jurídica;g) Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competentequando mantiver sua decisão;h) Indicar o vencedor do certame;i) Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;j) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; ek) Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propora sua homologação.

2. O PREGOEIRA poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou deoutros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.3. Caberá à equipe de apoio auxiliar o A PREGOEIRA nas etapas do processolicitatório.

V- DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL:
1. Pressupostos: o encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe adeclaração por parte da licitante, sob as penas da lei (Art. 299 do Código PenalBrasileiro), de que:a) O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas noEdital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadasem seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suaspropostas e lances.b) O licitante concorda com todas as cláusulas do edital, não cabendo em hipótesealguma a desistência da proposta, podendo ser convocado em qualquer tempodentro da validade da proposta, mesmo que não tenha sido classificado em 1ºlugar, fato comum pois podem ocorrer desclassificações.
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c) A proposta apresentada para participar da presente Licitação, foi elaborada demaneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todoou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido dequalquer outro participante potencial ou de fato da Licitação, por qualquer meioou por qualquer pessoa;d) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presenteLicitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participantepotencial ou de fato da Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;e) Não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão dequalquer outro participante potencial ou de fato da Licitação quanto a participarou não da referida licitação;f) O conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação nãoserá, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido comqualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação antes da adjudicaçãodo objeto da referida licitação;g) O conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi,no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido dequalquer integrante da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DOIGUAÇU antes da abertura oficial das propostas;h) Está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenospoderes e informações para firmá-la.i) Até a presente data inexistem fatos supervenientes e impeditivos para suahabilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declararocorrências posteriores.j) Sua proposta possui validade de 60 (sessenta) dias.k) Não pende contra a empresa declaração de inidoneidade para licitar ou contratarcom a Administração Pública, estando apta a participar do certame.

2. A proposta de preços inicial deverá ser digitada no site www.licitacoes-e.com.br, para análise, e terá que conter, SOB PENA DEDESCLASSIFICAÇÃO:a) Preço total do lote grafado em algarismos, com até duas casas decimais apósa vírgula, em moeda brasileira corrente.
 Não deverá ser cadastrado valor unitário dos lotes no sistema.b) Indicação da marca ofertada.c) Anexo do arquivo de proposta (ANEXO II) devidamente assinado pelorepresentante legal, em formato PDF no sistema.

3. As propostas deverão ser inseridas no sistema a partir da publicação deste edital, até ohorário previsto para início da sessão pública.
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4. Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termosdeste edital, que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenhapreços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços simbólicos ou irrisórios,ou com valor zero e ainda, vantagens ou preços baseados nas ofertas dos demaislicitantes. Também não serão consideradas as propostas que impuserem condiçõesdiferentes das dispostas nesta licitação.5. É vedada a identificação do licitante antes do término da fase competitiva.6. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquerdespesas necessárias para o objeto desta licitação, tais como: tributos, fretes, segurose demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente,às especificações do objeto licitado.7. Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhadoadicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e quevenha expressamente a incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei.8. Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais que sejamdevidos em decorrência direta ou indireta do objeto da licitação, serão de exclusivaresponsabilidade do contribuinte, assim definido na Norma Tributária.9. O licitante declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os custos,emolumentos, encargos, inclusive sociais, contribuições fiscais e parafiscais, bemcomo os tributos incidentes sobre a compra dos materiais, não cabendo quaisquerreivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão depreços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.
10. TODAS AS EMPRESAS PARTICIPANTES DEVERÃO ENVIAR ASPROPOSTAS E OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO COMPLETOSATRAVÉS DO SISTEMA LICITAÇÕES-E.
I- A proposta deverá abranger todos os lotes em que a empresa participou, para eventualdesclassificação de primeiros colocados.
II- A forma de inserção dos documentos no sistema deve seguir as instruções do própriosistema, conforme os links disponibilizados: (https://www.licitacoes-e.com.br/aop/documentos/FORNECEDORPROPOSTA.pdf) e(https://www.licitacoes-e.com.br/aop/documentos/FORNECEDORARQUIVO.pdf).
11. REGISTROS NA ANVISA: Os produtos que contiverem registro ativo na ANVISAserão consultados pela equipe técnica no momento da análise no link abaixo. NÃOserá necessária a inclusão dos respectivos registros na proposta.(http://portal.anvisa.gov.br/)
a. Preferencialmente solicita-se que a empresa informe na proposta digital (PDF) o
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número de registro da ANVISA do lote cotado.b. As amostras devem obedecer ao disposto no Termo de Referência.

VI - DO PORTAL ELETRÔNICO:
1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverãodispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtida através dosite www.licitacoes-e.com.br.2. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal eintransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento daproposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data ehorário e limite estabelecidos. Obs: a informação dos dados para acesso deve ser feitana página inicial do site www.licitacoes-e.com.br.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistemaeletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção decapacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso emqualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo aoprovedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuaisdanos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante asessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda denegócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema oude sua desconexão.

VII - DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
1. Após o horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamentoda proposta inicial de preço terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com adivulgação das propostas de preços recebidas, passando a PREGOEIRA a avaliar aaceitabilidade das propostas.2. Previamente à etapa de classificação de propostas, o licitante deverá certificar-se deque sua proposta foi inserida corretamente no sistema, cuja visualização possa serrealizada tanto pelos demais licitantes como pelA PREGOEIRA. A não visualizaçãopela PREGOEIRA, independentemente da razão, será considerada como não inserida,acarretando na desclassificação do licitante.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estarconectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado oparticipante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horáriode registro e valor, sendo observado o modo de disputa aberto (art. 31, I, Decreto nº
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10.024/2019).4. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado,desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lanceválido para o lote.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que forrecebido e registrado em primeiro lugar.6. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em temporeal, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lancesaos demais participantes.7. No caso de desconexão com a PREGOEIRA, no decorrer da etapa competitiva dopregão eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantespara a recepção dos lances, retornando a PREGOEIRA, quando possível, sua atuaçãono certame, sem prejuízos dos atos realizados.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do PregãoEletrônico será suspensa e terá reinício após vinte e quatro horas da comunicaçãoexpressa do fato aos participantes, através do sistema eletrônico, divulgando data ehora da reabertura da sessão.9. Na etapa inicial de lances da sessão pública o lote ficará aberto para lances por dezminutos no tempo normal e após será prorrogado automaticamente pelo sistemaeletrônico quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período deduração da sessão pública, na forma estabelecida no artigo 32 do Decreto nº10.024/2019.10. a PREGOEIRA deverá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta aoproponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preçomelhor, bem como decidir sobre sua aceitação.11. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamenteapós o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação edecisão pela PREGOEIRA acerca da aceitação do lance de menor valor.12. Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC123/2006, a PREGOEIRA aplicará os critérios para o desempate em favor daME/EPP.13. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicadoao autor da proposta ou lance de menor preço.14. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto aoúltimo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, ointervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, queincidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance quecobrir a melhor oferta.

VIII - DA NEGOCIAÇÃO E DO JULGAMENTO
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1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a PREGOEIRA deveráencaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado omelhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçõesdiferentes das previstas no edital.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelosdemais licitantes.3. APÓS A NEGOCIAÇÃO, O LICITANTE DEVERÁ ENCAMINHAR NOVAPROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO PREÇO OFERTADO, NO PRAZO DE 02(DUAS) HORAS, CONTADAS DA SOLICITAÇÃO DA PREGOEIRA NO SISTEMA.A PROPOSTA READEQUADA DEVERÁ SER APRESENTADA TOMANDO PORBASE O ANEXO II DO EDITAL – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL.4. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 38 do Decreto 10.024/2019, oPregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objetoe à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital,observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, e verificará ahabilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X.5. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observado oprazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho ede qualidade e demais condições definidas neste Edital.6. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, serãoobservados os seguintes procedimentos:7. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada pormicroempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houveproposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cincopor cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte:a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocadapelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico, para, no prazo de05 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela consideradavencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, seráadjudicado em seu favor o objeto do pregão;b) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas depequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem;c) Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bemclassificada, na forma da alínea “a”, serão convocadas as remanescentes, quando houver, naordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.8. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 8.2.1, o objetolicitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desdeque atenda aos requisitos de habilitação.9. a PREGOEIRA anunciará o licitante detentor da melhor proposta ou lance de menorvalor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quandofor o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor
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valor.10. Se a melhor proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiraexaminará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a suaaceitabilidade e procedendo à sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento,sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.11. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos osatos do procedimento e as ocorrências relevantes.

IX - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
1. Para a habilitação das Pessoas Jurídicas será exigido Certificado de Habilitaçãoconforme especificado na Chamada Pública nº 007/2021, ou os documentos dehabilitação conforme este edital.2. CERTIFICADO DE HABILITAÇÃO (CH), vigente, fornecido pela FundaçãoMunicipal de Saúde de Foz do Iguaçu, o que dispensa a apresentação dos demaisdocumentos de Habilitação, podendo ser o extrato da publicação do mesmo no DiárioOficial do Município ou a publicação no site da Fundação.3. Para licitantes sem Certificado de Habilitação: Caso a empresa não possuaCertificado de Habilitação, deverá apresentar todos os documentos dos itensseguintes (4, 5, 6, 7 e 8), na forma especificada, contendo o nome da licitante e seuCNPJ sob pena de desclassificação, para ser considerada habilitada.
4. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual, ou cédulade identidade em se tratando de pessoa física não empresária;b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na JuntaComercial, tratando-se de sociedade empresária;c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se desociedade empresária;d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicastratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria emexercício;e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registroou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando aatividade assim o exigir;
5. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério daFazenda (CNPJ)b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, conforme ocaso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
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compatível com o objeto do certame;c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, dodomicílio ou sede do licitante ou outra equivalente na forma da lei, mediante aapresentação das seguintes certidões:d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos deNegativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretariada Receita Federal;e) Certidão de Regularidade em relação aos Tributos Estaduais (ICMS), expedida pelaSecretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante; ef) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais(Mobiliários), expedida pela Secretaria Municipal de Finanças do domicílio ou sede dalicitante;g) Poderá ser apresentada a certidão unificada, conforme previsto na Portaria MF 358, de5 de setembro de 2.014, para comprovação de regularidade de débitos da União ePrevidenciários, desde que conste na certidão referência quanto à regularidade no âmbitoda RFB e da PGFN e quanto às contribuições previdenciárias e as contribuições devidas,inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social(INSS).h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.i) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação deCertidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistascom Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à ResoluçãoAdministrativa TST nº 1470/2011.j) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequenoporte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; (LC nº 123, art. 42).k) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação emcertames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito decomprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente algumarestrição; (Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016).l) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para asMicroempresas e empresas de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) diasúteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declaradovencedor do certame, prorrogável por igual período, á critério da Administração Pública,para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissãode eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; (Redaçãodada pela Lei Complementar nº 155, de 2016).m) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.2.2.12.,implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesteedital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes para, emsessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º,inciso XXIII, da Lei 10.520/02, ou revogar a licitação (LC n° 123. art. 43, § 2º).



FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇUHospital Municipal Padre Germano Lauck

Processo Administrativo n° 357/2022 – Pregão Eletrônico n° 044/2022Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu – PR – CEP: 85.864-492Página 12

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
6.1 Alvará de Licença Sanitária, expedido pelo Órgão competente do Município e/ouEstado ou Distrito Federal onde for domiciliado o proponente, devidamente válido naforma da legislação vigente;

6.2 Atestado de Capacidade Técnica, emitido por Pessoa Jurídica de direito PublicoouPrivado, contendo minimamente as seguintes informações: Nome da empresa, endereço,nome do Profissional Responsável, telefone para contato, comprovando odesempenhoanterior dos serviços pertinentes ao objeto desta licitação

6.3 Apresentar ficha técnica detalhada dos produtos ofertados.

7. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor dasede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90(noventa) dias da data prevista para a apresentação dos documentos.

8. OUTRAS COMPROVAÇÕES
a) O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitospara a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.
b) Declaração conjunta assinada por representante legal da licitante de que atende osrequisitos do edital conforme modelo constante do Anexo III.
c) Os documentos de habilitação poderão ser apresentados por qualquer processo decópia, autenticada por cartório competente.
d) Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” emsubstituição aos documentos ora exigidos no Edital e seus ANEXOS, inclusive noque se refere às certidões.
e) Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão, acarretará ainabilitação da proponente.
f) a PREGOEIRA ou a Equipe de Apoio poderá diligenciar, efetuando consulta diretana Internet, para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meioeletrônico.
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g) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz ese for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aquelesdocumentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somenteem nome da matriz. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, quenão o participante da licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda adocumentação de ambos os estabelecimentos na forma e condições previstas nesteitem.

X - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DAHOMOLOGAÇÃO:
a) Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legale/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processopara responder pelo proponente.
b) A intenção de interpor recurso na licitação deverá ser promovida através do SistemaEletrônico, após a declaração do vencedor pela PREGOEIRA. A aceitação da intenção derecurso será feita pelo Sistema Eletrônico nas 24 (vinte e quatro) horas posteriores ao ato dedeclaração do vencedor, inclusive para os casos de empresas desclassificadas antes da fase dedisputa.
c) A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito derecurso.
d) Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ouquando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
e) Os recursos contra decisões da PREGOEIRA não terão efeito suspensivo.
f) O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis deaproveitamento.
g) a PREGOEIRA deverá encaminhar o recurso e suas contrarrazões à AutoridadeSuperior para decisão. A adjudicação do lote objeto da licitação para os quais existiremrecursos só poderá ser efetuada pela Autoridade Superior.

XI - ATA DE JULGAMENTO E CONTRATAÇÕES
1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de suaassinatura e será assinada em até 5 (cinco) dias após a convocação, juntamente com oContrato.2. Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos:
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a) Pela Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, quando for por este julgado queo fornecedor esteja definitivo ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigênciasda licitação que deu origem ao registro de preços ou pela não observância das normas legaisprevistas em contrato;b) Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que estádefinitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação edevidamente aceita pela Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, nos termos legais;c) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décimaterceira;d) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigaçõesassumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados;e) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;f) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como do edital;Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;g) Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administraçãoacarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na LeiFederal nº 8.666/93, bem como desta Ata;h) Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio daAdministração, lavrando-se termo circunstanciado;3. Os preços registrados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custode produção, comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos,reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstasna Lei no 8.666/93;4. Depois de homologado o resultado deste Pregão, o licitante vencedor será convocadopara assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair odireito à contratação, sem prejuízo das Sanções previstas neste edital.5. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o licitante vencedor mantém ascondições de habilitação exigidas neste edital.

XII -DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
1. O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimentoda ordem de compra.2. Os produtos serão recebidos conforme a seguir:a. provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido o produto paraverificação de especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e outrosdados pertinentes e, encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo de 10 (dez) para suacorreção.b. definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferência dos produtose sendo aprovados será efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatura nodocumento fiscal, 10 (dez) dias após transcorrido prazo provisório.
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3. Na hipótese do produto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo ofato e encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação daspenalidades.4. A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços constantes nas ordens decompra emitidos pelo HOSPITAL MUNICIPAL PADRE GERMANO LAUCK, de segunda asexta-feira das 08h00 ás 12:h00 e das 13h00 às 17h00, os quais serão conferidos e, se achadosirregulares, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para substituir oproduto rejeitado.5. O recebimento dos produtos será efetuado pelo Supervisor de Almoxarifado, que fará averificação da sua conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto a cumprimentode conformidade com a solicitação da entrega dos produtos, e posteriormente serão conferidospelo Setor solicitante.6. A execução da Ata será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 daLei Federal nº 8.666/93.7. A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com a Ata (art. 76 da leiFederal nº 8.666/93).8. Entregar os materiais acondicionados em embalagens originais de fábrica, lacradas pelofabricante, contendo a data e o número de série, o lote de fabricação, o prazo de validade (ondese aplicar), rótulo e outras informações, de acordo com a legislação brasileira pertinente.9. Fornecer todo o material novo, sem uso anterior.10. Assumir prejuízos quanto ao estado de conservação e à qualidade dos materiais a seremfornecidos.11. Garantir a boa qualidade dos materiais fornecidos.

XIII - DO PAGAMENTO:1. O pagamento pelo efetivo cumprimento das obrigações deverá ser efetuado mediante aapresentação de Nota Fiscal ou da Fatura, de acordo com a natureza jurídica da contratada,devidamente atestadas pela Administração, conforme disposto na Lei nº 8.666/1993,observando ainda os seguintes procedimentos:
1.1 A Nota Fiscal ou Fatura será obrigatoriamente acompanhada das seguintes comprovações:
I - em todos os casos, da regularidade fiscal, por meio de consulta aos sites eletrônicosoficiais.
1.2 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo.
1.3 O prazo para pagamento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente atestada pelaAdministração, não deverá ser superior ao prazo estabelecido no instrumento contratualvigente, contados da data de seu atesto pelo gestor, ou quando da apresentação e/ou quando
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estabelecido no contrato.

XIV - DAS SANÇÕES:
1. Ficará impedido de licitar e contratar com a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DESAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU pelos prazos abaixo previstos ou enquanto perdurarem osmotivos determinantes da punição: Apresentar documentação falsa exigida para o certame,fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal:Impedimento de contratar com a Administração por 02 (dois) anos;2. A aplicação da penalidade capitulada no subitem anterior não impossibilitará aincidência das demais cominações legais contempladas no art. 87 da Lei n°. 8.666, de21/06/1993.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, a CONTRATANTE poderágarantida prévia defesa, rescindir o Contrato, caso a CONTRATADA venha a incorrer emuma das situações previstas no artigo 78, incisos I a XI da Lei Federal n.º 8.666/1993, e,segundo a gravidade da falta cometida, aplicar as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento), do valor do Contrato, por infração a qualquer cláusulaou condição pactuada;
c) Suspensão temporária de participar de Licitação e contratar com a CONTRATANTEpelo prazo de até 02 (dois) anos;d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nostermos do art. 87 da Lei 8.666/93.

4. As sanções previstas nas alíneas acima poderão também ser aplicadasconcomitantemente, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco)dias úteis, contado a partir da data da notificação.5. Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)ficará(ao) sujeita(s), ainda, acomposição das perdas e danos causados à Administraçãoe decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ão) com a correspondentediferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s)classificada(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixadospela inadimplente.6. Para efeito de aplicação de qualquer penalidade, são assegurados o contraditório e aampla defesa.7. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade queimplique no impedimento de licitar e contratar com a FUNDAÇÃO MUNICIPALDE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, ou de declaração de inidoneidade, seráobrigatório à comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado.
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XV - DISPOSIÇÕES GERAIS:
1. As normas disciplinadoras deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliaçãoda disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, semcomprometimento do interesse público, da finalidade e da segurança da Ata e dosfuturos contratos delas decorrentes.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO, excluir-se-á o dia do início eincluir-se-á odo vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quandofor explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidosneste artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade.3. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato/fatosuperveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão seráautomaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e localestabelecidos neste EDITAL, desde que não haja comunicação da PREGOEIRA emsentido contrário.4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação porrazões de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, deoficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante até escrito e fundamentado,sem que caiba direito a qualquer indenização.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar noafastamento da proponente, desde que possíveis à exata compreensão de sua propostae a aferição da sua qualificação, durante a realização da sessão pública do PREGÃO.6. A(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação de sua(s)proposta(s), sendo que oórgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese,por esta(s) despesa(s), independentemente da condução ou do resultado do PREGÃO.7. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente,das condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS, inclusive quanto a nãoobrigatoriedade da promoção das contratações derivadas do sistema de Registro dePreços.8. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dosdocumentos colacionados em qualquer fase do PREGÃO.9. A adjudicação do lote objeto deste PREGÃO não implicará em direito à contratação.10. Este Edital e seus Anexos, bem como a proposta da proponente adjudicatária, farãoparte integrante da Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.11. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pelaPREGOEIRA, com base na Lei 8.666/93, Lei 10.520/2005 e Decreto 10.024/2019 e,subsidiariamente, nos termos da legislação federal e princípios gerais de direito.12. Será competente o foro da Comarca de FOZ DO IGUAÇU, com renuncia expressa aqualquer outro, por mais privilegiado que seja para solução de questões oriundas destePREGÃO.
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13. O EDITAL poderá ser consultado por qualquer interessado no Site:https://transparencia.hmpgl.com.br/portal-da-transparencia/licitacoes/ oudiretamente no www.licitacoes-e.com.brcom o Nº do ID: 951715.14. O aviso do EDITAL será publicado no Diário Oficial Municipal, sitehttp://www.pmfi.pr.gov.br/utilidades/diario/ de circulação municipalehttp://www.imprensaoficial.pr.gov.br/.

Foz do Iguaçu-PR, 22 de julho de 2022.

_______________________________________Alessandro Ximenes PintoDiretor Presidente

_______________________________________Letícia Caroline LacoskiAssistente de Licitação
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ANEXO ITERMO DE REFERÊNCIA

1 – Objeto
Aquisição de produtos de Nutrição Enteral, Fórmulas infantis e suplementosalimentares para a Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu – FMSFI de Fozdo Iguaçu-PR, conforme especificações técnicas constantes no item 1.1 deste termo.

1.1 Planilha de quantidades x preços

Item Descrição de Produtos Quantidade ValorUnitário Valor total Amostras

1

Composto lácteo com imunonutrientes eóleos vegetais indicado para crianças apartir de 1 ano de idade. Isento de Glúten.Apresentando em sua composição proteínado soro do leite e prebióticos. Em lata de400gr.
48 R$ 23,74 R$ 1.139,52 1

2

Fórmula infantil em pó semi-elementar ehipoalergênica, à base de proteínaextensamente hidrolisada de soro do leite,TCM, óleos vegetais, óleo de peixe,maltodextrina, vitaminas, minerais eoligoelementos. Isento de lactose, sacarose,frutose e glúten.Em lata de 400gr.
120 R$106,87 R$ 12.824,40 1

3

Dieta liquida pronta para uso, indicada paracicatrização de feridas e/ou situaçõesmetabólicas especiais, incluindo úlceras porpressão, ferida operatória, queimados emterapia nutricional enteral e oral.Normocalórica, hiperproteica. Isento delactose e sacarose. Embalagem contendo1.000 ml. Sistema fechado. Encaixe paraequipo em cruz.

804 R$ 84,18 R$ 67.680,72 1

4
Fórmula infantil de partida com prébioticospara crianças de 0 a 6 meses. Contendoprebióticos, DHA & ARA, adição de ferro,vitaminas e oligoelementos. Acondicionadoem latas de no máximo 400g.

72 R$ 22,55 R$ 1.623,60 1
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5
Fórmula infantil de partida com prébioticospara crianças de 6 a 12 meses. Contendoprebióticos, DHA & ARA, adição de ferro,vitaminas e oligoelementos. Acondicionadoem latas de no máximo 400g. 84 R$ 22,97 R$ 1.929,48 1

6
Fórmula infantil de transição para lactentes apartir de 10 meses. Contendo prebióticos,DHA & ARA, adição de ferro, vitaminas eoligoelementos. Acondicionado em latas deno máximo 800g. 84 R$ 48,65 R$ 4.086,60 1

7

Fórmula infantil em pó para lactentes a partirdo 6° mês, de origem vegetal, á base deproteína isolada de soja, isenta de lactose,proteínas lácteas e glúten; enriquecida comvitaminas, minerais, ferro e outrosoligoelementos. Em lata com no máximo450g.
48 R$ 38,59 R$ 1.852,32 1

8

Fórmula infantil em pó para lactentes ecrianças de primeira infância (0 a 3 anos),enriquecida com nutrientes e calorias,destinada a necessidades nutricionaisaumentadas (desaceleração do crescimento,cardiopatia congênita, doença pulmonarcrônica, fibrose cística, paralisia cerebral,desnutrição, pré e pós operatório), com 1kcal/ml, Ptn de 12 a 15g a cada 100g deproduto, sendo esta 60% de soro do leite e40% caseinato. Com nucleotídeos,DHA+ARA e prebióticos (GOS e FOS).Isenta de glúten, corantes, conservantes earomatizantes. Osmolaridade de 300 a 350mOsm/L – Contendo 400g em cada lata.

48 R$ 115,45 R$ 5.541,60 1



FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇUHospital Municipal Padre Germano Lauck

Processo Administrativo n° 357/2022 – Pregão Eletrônico n° 044/2022Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu – PR – CEP: 85.864-492Página 21

9

Fórmula infantil em pó para lactentes, isentade lactose e glúten. Com proteína de origemanimal como fonte proteica, sem sacarose,enriquecida com ferro e vitaminas. Fórmulaindicada para alimentação de crianças elactantes com má absorção de lactose.Apresentação em Lata comaproximadamente 400 gramas.
36 R$ 40,13 R$ 1.444,68 1

10

Fórmula infantil em pó, anti-regurgitação demaior viscosidade, obtida pela adição deagente espessante. Acrescida de óleovegetal e enriquecida com vitaminas,minerais, ferro e outros oligoelementos.Composta de proteína animal como fonteproteica e contendo lactose como fonte decarboidrato. Em lata com aproximadamente400g

36 R$ 36,21 R$ 1.303,56 1

11
Fórmula Infantil para lactentes de 0 a 6meses, sem sacarose. Enriquecida comferro, selênio e vitaminas.Apresentação:Lata de 400g 48 R$ 41,76 R$ 2.004,48 1

12
Fórmula Infantil para lactentes de 6 a 12meses, sem sacarose. Enriquecida comferro, selênio e vitaminas.Apresentação:Lata de 400g 36 R$ 26,19 R$ 942,84 1

13

Fórmula infantil para lactentes, a partir donascimento, destinada a necessidadesdietoterápicas específicas com restrição delactose, a base de aminoácidos livres ehipoalergênica. Carboidratos: 100%maltodextrina. Lipídeos: óleo vegetal, DHA eARA. Apresentação: lata de 400g.
48 R$ 166,37 R$ 7.985,76 1

14

Fórmula infantil para lactentes, entre 1 a 10anos, destinada a necessidadesdietoterápicas específicas com restrição delactose, a base de aminoácidos livres ehipoalergênica. Isenta de proteína láctea,lactose, sacarose, frutose, galactose eglúten. Óleos vegetais e TCM em suacomposição ipídica. Com densidade calórica

36 R$ 149,67 R$ 5.388,12 1
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de 100kcal/ 100ml. Apresentação: lata de400g.

15
Fórmula infantil para prematuros e/ou recémnascidos de baixo peso, enriquecida comlcpufas, ferro e vitaminas. Carboidrato:lactose e maltodextrina. Acondicionado emlata de no máximo 400g 36 R$ 57,49 R$ 2.069,64 1

16
Módulo composto por formulação simbióticade prebiótico e probiótico. Que contribui parao equlíbrio da flora intestinal. Sachês comaté 6g 1200 R$ 6,84 R$ 8.208,00 1

17
Módulo de mix de probióticos, que agem emsinergia contendo microorganismos vivosliofilizados. Sachês com até 2gr com nomínimo 10 UFC/probiótico. 1200 R$ 40,49 R$ 48.588,00 1

18

Alimentação enteral hipercalórica ehiperproteica com fibras: dieta liquida prontapara uso, indicada para adulto, comdensidade calorica mínima 1,5 kcal/ml. Semadição de lactose e sacarose. Proteínasentre 16% e 22% de VCT, com fibrassoluveis e insolúveis mínimo 10g por litro,com TCM. Embalagem contendo 1.000 ml.Sistema fechado. Encaixe para equipo emcruz.

4008 R$ 29,49 R$ 118.195,92 1

19

Alimentação enteral hiperproteica,acrescidade arginina. Indicada para adulto,específica para cicatrização, sem adição desacarosee lactose. Sistema fechado. Emembalagem de 1 litro. Encaixe para equipoem cruz.
4008 R$ 51,34 R$ 205.770,72 1
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20

Dieta enteral em pó, polimérica, infantil,nutricionalmente completa, normocalórica,com 100% proteína animal. Apresenta TCM.Diluição instantânea até 1,0 kcal/ml. Isentode lactose e glúten. Indicado para faixaetária de 1 a 10 anos. Baixa osmolaridade(até 360mosm/kg). Indicação via oral ou viasonda enteral. Sabor Baunilha.Acondicionada em lata com no mínimo 400g

252 R$ 87,26 R$ 21.989,52 1

21

Alimento para suplementação de NutriçãoEnteral ou Oral, indicado para pacientes quenecessitem de uma nutrição com TGF-2*,que contribui na ação anti-inflamatória ereparadora sob a mucosa intestinal.Normocalórico (1.0 kcal/mL) na diluiçãopadrão, com fonte protéica 100% caseinatode potássio obtido do leite de vaca, 44%carboidrato (72% polissacarídeos e 28%sacarose), com 42% de gordura (56%gordura láctea, 26% TCM, 14% óleo demilho e 4% de lecitina de soja). Sem sabor.Não contém glúten. LATA 400g

36 R$ 325 R$ 11.700,00 1

22

Suplemento alimentar liquido, para uso viaoral e/ou enteral, hipercalórico 1,5 kcal/ml,hiperproteico (24% do VET em proteína),1.5g de CaHMB , Vitamina D, com FOS.Teor lipídico de acordo com AHA,2009.Isento de glúten. Sabor baunilha emembalagem de 220 ml.
1500 R$ 28,54 R$ 42.810,00 1

23

Suplemento oral líquido, para situaçõesmetabólicas especiais. Com densidadecalórica de 1.0 a 1.4kcal, normo ahiperproteico (a partir de 15% do VCT)Presença de arginina, ômega 3 emicronutrientes voltados á cicatrização.Pronto para uso, em frascos até 200ml. Comsabores.
1980 R$ 18,29 R$ 36.214,20 1

24
Suplemento proteico, de alto valor biologicocom 100% de poteína do soro do leite. Deotima digestibilidade, isento de sabor, mascom palatável se via oral, de boasolubilidade, acondicionado em latas comaté 300 gramas, com registro no Ministério

3500 R$ 94,06 R$ 329.210,00 1
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da saúde.

25

Dieta enteral líquida infantil, polimérica,nutricionalmente completa, hipercalórica (1,5kcal/ml) normoproteica (de 10 a 13%). Commix de fibras solúveis e insolúveis. Isenta desacarose. Apresentando em suacomposição nutricional proteína do soro doleite e ômega 3. Sistema fechado, encaixepara equipo em cruz. Em embalagem até500 ml. Encaixe para equipo em cruz.

252 R$ 52,96 R$ 13.345,92 1

26

Dieta enteral liquida pronta para uso,indicada para adulto com restrição hídricasevera, com densidade calorica de 1,8 a 2,0kcal/ml, hiperproteica (20% do VET doproduto). Embalagem de 500ml. Sistemafechado. Encaixe para equipo em cruz.
4008 R$ 43,32 R$ 173.626,56 1

27

Dieta enteral líquida, indicada para adulto,pronta para uso, oligomérica, com 100% deproteínas hidrolisadas, normoproteica,normocalórica, indicado para pacientes comcomprometimento de digestão e absorção.Sem adição de arginina. Isento de sacarosee glúten, sem adição de lactose. Sistemafechado. Embalagens contendo 1.000 mlEncaixe para equipo em cruz.

1980 R$ 44,32 R$ 87.753,60 1

28

Dieta enteral líquida, polimérica,nutricionalmente completa, 1,2 kcal/ml, entre18 a 20% de proteínas, com proteína deorigem animal, isenta de sacarose e lactose,com adição de fibras mínimo 15gr por/l. Comembalagem contendo 1.000ml. Sistemafechado. Encaixe para equipo em cruz.
1980 R$ 21,50 R$ 42.570,00 1

29
Módulo de carboidrato contendo somentemaltodextrina. Não contém glúten. Indicadoa partir do 6º mês. Em lata de nomáximo400g 408 R$ 19,80 R$ 8.078,40 1
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30

Suplemento alimentar liquido, clarificado,hipercalórico (1,5Kcal/ml), normoprotéico ,fonte protéica do soro do leite e isento delipídeos. Indicado para abreviação do jejumpréoperatório, na progressão da alimentaçãopós-operatória, preparo de exames esíndromes disabsortivas. Sabores variados.Acondicionada em embalagem até 200 ml.
792 R$ 8,60 R$ 6.811,20 1

31

Suplemento alimentar liquido, para uso viaoral e/ou enteral, especialmente formuladapara crianças hipercalórico 1,5 kcal/ml,normoproteico. Com mix de fibras solúveis einsolúveis e proteína de origem animal.Sabores variados, em embalagem até 200ml.
504 R$ 10,31 R$ 5.196,24 1

32

Suplemento alimentar liquido, para uso viaoral e/ou enteral, especialmente formuladopara crianças normo a hipercalórico,normoproteico. Enriquecido comantioxidantes, proteína de origem animal.Isento de FIBRAS, glúten e lactose. Saboresvariados, em embalagem de até 200 ml.
408 R$ 8,43 R$ 3.439,44 1

33

Alimentação enteral líquida, pronta para uso,indicada para adulto, hipercalórica (comdensidade calórica mínima e não superior a1,5 kcal/ml), hiperproteica (20% do VET doproduto), sem adição de lactose e sacarose,SEM fibras, com TCM. Embalagemcontendo1000 ml. Sistema fechado. Encaixepara equipo em cruz.
3702 R$ 67,42 R$ 250.802,40 1

34

Dieta enteral líquida,indicada para adulto,pronta para uso, oligomérica, com 100% deproteínas hidrolisadas, normoproteica,normocalórica, indicado para pacientes comcomprometimento de digestão e absorção.Sem adição de arginina. Isento de sacarosee glúten, sem adição de lactose. Sistemafechado. Embalagens contendo 500 mlEncaixe para equipo em cruz.

1980 R$ 69,48 R$ 137.570,40 1
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35

Fórmula hipoalergênica com 100% deproteina do soro do leite extensamentehidrolisada com peptídeos e aminoácidoslivres, voltada para alimentação de lactentese crianças que apresentem alergia aproteína do leite de vaca e/ou de soja, comsintomas de leve a moderado sem quadrosdiarreicos. Com DHA e ARA. Isento desacarose, frutose e glúten.

96 R$ 137,35 R$ 13.185,60 1

36

Fórmula infantil em pó para lactentes de 0 a6 meses, de origem vegetal, á base deproteína isolada de soja, isenta de lactose eproteínas lácteas e glúten; enriquecida comvitaminas, minerais, ferro e outrosoligoelementos. Em lata com no máximo450g.
48 R$ 43,80 R$ 2.102,40 1

37

Suplemento alimentar em pó especialmenteformulada para crianças, indicado paracomplementar a alimentação, enriquecidacom vitaminas e minerais, sabores diversos.Apresentação em Lata comaproximadamente 400 gramas.
792 R$ 29,16 R$ 23.094,72 1

38
Suplemento alimentar em pó para dieta oral,com proteína animal, presença de fibras,boa palatabilidade, com sabores variados.Indicado para complementar a alimentação.Embalagem até 400gr. 3000 R$ 41,21 R$ 123.630,00 1

39

Suplemento oral líquido, hipercalórico,hiperproteico (acima de 24% VCT)Densidade calórica 1,5kcal/ml a 2.0Kcal/ml,com proteína de origem animal. Pronto parauso, em frascos individuais até 200ml.Sabores diversos (mínimo 3 sabores), boapalatabilidade.
3000 R$ 19,07 R$ 57.210,00 1
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40

Dieta enteral líquida para adultos,polimérica, nutricionalmente completa,normocalórica, normoproteica com óleo depeixe com alto teor de ômega 3, EPA eDHA. Isenta de fibras, sacarose e glúten.com embalagem contendo 500ml. Sistemafechado. Encaixe para equipo em cruz.
1500 R$ 77,47 R$ 116.205.00 1

VALOR TOTAL: 2.005.125,56

ESTIMATIVA DE VALOR DO REFERIDO PREGÃO R$ 2.005.125,56 (Dois
milhões, cinco mil cento e vinte e cinco reais e cinquenta e seis centavos).
A pesquisa de preços foi realizada pelo Setor de Compras pelo colaborador MatheusSessi de Oliveira.
Justificativa dos valores:
A pesquisa de preços foi realizada pelo Setor de Compras.
Justificativa dos valores:
1) Sobre critério de adoção de preços de referência:

A pesquisa de preços foi realizada mediante cotações junto aosfornecedores, conforme seguem e-mails e planilhas de cotações exarados a estetermo, bem como, pesquisa em bancos públicos de preço;

Seguem exarados ao processo cotações, planilhas de custos, cotações,pesquisas de preços junto ao Banco de Preços e e-mails recebidos e enviados.
2- Justificativa e objetivo da contratação quanto a necessidade da contratação,quantitativos e especificações técnicas.

A desnutrição hospitalar é comum e está frequentemente associada com ummau resultado clínico. Em 1998, a questão nutricional foi avaliada pelo InquéritoBrasileiro de Avaliação Nutricional Hospitalar (IBRANUTRI) e os dados obtidosrevelaram que 48% dos pacientes internados na rede pública apresentavamdesnutrição. Apesar de passados muitos anos, através da revisão de 66 pesquisas
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de 12 países da América Latina, constata-se que esse cenário piorou e esse númeropode ser ainda maior dependendo da região de análise alcançando uma taxa de até60%. Desta forma, é imperativo a necessidade da otimização dos cuidadosnutricionais e avanço na implementação de avaliações e diagnósticos, assim como autilização de suplementos nutricionais orais para tratar essa condição.Pesquisadores franceses conseguiram medir o impacto financeiro do tratamentocom suplementação oral acompanhando 378 indivíduos com mais de 70 anos peloperíodo de 1 ano. Eles concluíram que o investimento em suplementação parapacientes domiciliares está relacionado à redução de custos na comunidade. Emmédia, é feita uma economia de US$ 18 em cuidados médicos para cada US$ 1gasto em suplementação nutricional por via oral. Os custos de saúde dos pacientesdesnutridos em domicílio foram de € 929 enquanto os pacientes que faziam uso desuplementação oral tinham um custo de € 278 euros, ou seja, uma diferença de234%.Para os pacientes que não conseguem se alimentar ou aceitar o suplementonutricional oral é necessário usar a terapia nutricional Enteral (TNE), esta surgecomo uma possibilidade terapêutica de manutenção ou recuperação do estadonutricional, naqueles indivíduos que apresentam o trato gastrintestinal íntegro para oprocesso digestório, mas com a ingestão oral parcial ou totalmente comprometida. Anutrição enteral quando adequada e direcionada aos pacientes e suasnecessidades, permite corrigir seus déficits metabólicos e compensar o estado dehipercatabolismo em um momento mais grave.Também especial atenção deve ser dada aos pacientes que recebem alta emuso de TNE, pois serão exigidos novos cuidados que até então não faziam parte doambiente doméstico como uso de sonda, equipo, manipulação e oferta de dietaenteral mista ou industrializada. Neste sentido, através do programa Melhor emCasa do HMPGL, a assistência multidisciplinar em domicílio, inclui o monitoramentoda terapia nutricional enteral, intervindo em alguns casos, com o fornecimento deinsumos para que a nutrição seja efetiva e assim minimize efeitos indesejáveis parao paciente. Encontramos uma diversidade de situações socioeconômicas que variamde pessoas com recursos escassos até pessoas com alto padrão de vida. Enquantoinstituição, se faz necessário considerar como será a vida deste paciente após a altahospitalar, possibilitando um cuidado com maior qualidade e segurança, melhorandoas chances de recuperação deste paciente em casa, diminuindo risco de desnutriçãoe outras ocorrências que possam levá-lo a uma re-internação.Conforme a Resolução - RDC nº 63, de 6 de julho de 2000, a qual a ANVISA aprovao Regulamento Técnico e fixa os requisitos mínimos exigidos para a Terapia deNutrição Enteral, é de responsabilidade da Administração da Unidade Hospitalar ouEPBS prever e prover os recursos humanos e materiais necessários àoperacionalização da Terapia Nutricional Enteral. Sendo assim, este pregão tem o
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intuito de prosseguir em assistir o paciente em diversos momentos, com produtos deboa qualidade que fazem toda a diferença na prática clínica e manejo nutricional.
Correia MI cita avaliação, realizada na Austrália, por meio de modulaçãoestatística, o efeito da oferta precoce de terapia nutricional na prevenção de lesõespor pressão e, se assim, ocorreria maior rotatividade de leitos hospitalares. Omodelo foi capaz de predizer que 2.928 lesões seriam evitadas, possibilitando12.937 dias/camas disponíveis. No Brasil, há muitos anos, também por meio demodelo teórico, foi mostrado que o investimento em terapia nutricional resultaria emmaior rotatividade de leitos hospitalares o que resultaria em economia.Correia MI ainda destaca, sobre o uso precoce de nutrição parenteral empacientes críticos que não toleraram nutrição enteral nos três primeiros dias após ahospitalização, resultando na melhor adequação proteico-calórica e menor tempo deventilação mecânica, o que implicou em custos hospitalares diminuídos. Ainda sobreterapia nutricional custo-efetiva, Correia MI menciona Nelson et al, que mostraram oquanto a implementação de protocolo cirúrgico, em que abordagens nutricionaistambém são adotadas, resultam em menor tempo de internação hospitalar e menosreadmissões entre pacientes cirúrgicos. Foi singularmente proeminente no estudo, aabreviação do tempo de internação à medida que progredia as etapas do projeto eaumentava a adesão dos profissionais envolvidos. A despeito do investimento para aimplementação do protocolo, o benefício econômico, foi o produto final.Em síntese, espera-se que a terapia nutricional, quer via oral, enteral e/ouparenteral, seja amplamente utilizada e oferecida de forma adequada,transcendendo a análise isolada de custos financeiros. De forma, que as melhoriasalcançadas na trajetória do doente em terapia nutricional, em especial aqueledesnutrido, quando essa é oferecida de maneira precoce e adequada, justifique oinvestimento.Neste sentido, o setor de nutrição clínica do Hospital Municipal Padre GermanoLauck (HMPGL) ao longo dos anos vem otimizando sua atuação com intervençõesassertivas de prevenção e cuidado ao paciente desde o momento crítico a faseremissiva de diversas doenças, contando com produtos de boa qualidade que fazemtoda a diferença no suporte nutricional. Ademais, a formalização e crescente atuaçãoda Equipe Multidisciplinar de Terapia Nutricional da instituição, trabalha comindicadores que norteiam a administração dos recursos disponibilizados ao setor,contribuindo na prescrição consciente e responsável de dietas enterais, suplementose módulos alimentares.

1. Correia MI, Waitzberg DL. The impact of malnutrition on morbidity, mortality,length of hospital stay and costs evaluated through a multivariate modelanalysis. Clin Nutr. 2003;22(3):235-9.
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2. Correia MITD, Perman MI, Waitzberg DL. Hospital malnutrition in LatinAmerica: a systematic review. Clin Nutr. 2017;36(4):958-67.3. Toledo D. O. et al Campanha “Diga não à desnutrição”: 11 passosimportantes para combater a desnutrição hospitalar. BRASPEN J 2018; 33(1): 86-100.4. Correia MITD, A terapia nutricional é custo-efetiva?. Notícias e Newsletters– Braspen SBPNE 24 de Agosto de 2018.
a) Com base na justificativa acima, e observando os dispositivos legais da LeiFederal 8.666/93, e 10.520/2002, onde a regra é licitar, faz-se necessário ejustifica-se a abertura de novo processo licitatório, para que os itens nãovenham faltar, ocasionando compras diretas desnecessárias.

3 – Execução parcelada do objeto / duração do contrato/ prorrogação
3.1. A aquisição das dietas enterais, suplementos, fórmulas infantis e similares, seráde forma parcelada, por meio de emissão de ordem de compra conforme houvernecessidade pelo prazo de 12 meses na Modalidade Registro de Preço.
4- Do Endereço de entrega:
4.1 O endereço para entrega dos materiais acima discriminados será no HospitalMunicipal Padre Germano Lauck, localizado á Rua Adoniran Barbosa, 370 JardimCentral, na cidade de Foz do Iguaçu-PR – CEP: 85.864-492.
5. Dos prazos e das condições de entrega do objeto:
5.1. O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir dorecebimento da ordem de compra.
5.2. Os produtos serão recebidos conforme a seguir:
a) provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido o produto paraverificação de especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens eoutros dados pertinentes e, encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo de10 (dez) dias para sua correção.
b) definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferência dosprodutos e sendo aprovados será efetivado o recebimento definitivo, com aposiçãode assinatura no documento fiscal, 10 (dez) dias após transcorrido prazo provisório.
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5.3. Na hipótese do produto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido atermo o fato e encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentesà aplicação das penalidades.
5.4. A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços constantes nasordens de compra emitidos pelo HOSPITAL MUNICIPAL PADRE GERMANOLAUCK, de segunda a sexta-feira das 08h00 ás 12:h00 e das 13h00 às 17h00, osquais serão conferidos e, se achados irregulares, devolvidos à empresa, que terá oprazo de 05 (cinco) dias úteis para substituir o produto rejeitado.
5.5. O recebimento dos produtos será efetuado pelo Supervisor de Almoxarifado,que fará a verificação da sua conformidade com a proposta apresentada, e ainda,quanto a cumprimento de conformidade com a solicitação da entrega dos produtos,e posteriormente serão conferidos pela Nutricionista responsável pelo Setor deNutrição do Hospital.
5.6. A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos doart. 67 e 73 da Lei Federal nº 8.666/93.
5.7. A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com a Ata (art. 76 dalei Federal nº 8.666/93).
5.8. Entregar os materiais acondicionados em embalagens originais de fábrica,lacradas pelo fabricante, contendo a data e o número de série, o lote de fabricação,o prazo de validade (onde se aplicar), rótulo e outras informações, de acordo com alegislação brasileira pertinente.
5.9. Fornecer todo o material novo, sem uso anterior.
5.10. Assumir prejuízos quanto ao estado de conservação e à qualidade dosmateriais a serem fornecidos.
5.11. Garantir a boa qualidade dos materiais fornecidos.
6- Contratação de micro empresas e empresas de pequeno porte
6.1. Será aberta Cota Única neste Processo, pois abertura de dois lotes, demandamuito mais tempo para a homologação do processo, pois demanda muito maistrabalho pela equipe de licitação para análise de toda a documentação, conformepodemos observar o prazo de tramitação e homologação de um Processo com cotareservada e cota ampla demanda mais tempo. Os processos precisam ser maiságeis para assim poder atender dentro dos prazos necessários, pois não possuímos
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registros dos referidos itens, entendemos que a abertura de cota única não iráprejudicar nenhuma empresa, pois todas podem concorrer, salientando que para aMEs e EPPs ficam reservados todos os direitos da Lei Complementar 123/2006 e147/2014.
7 – Da Qualificação Técnica:
7.1. Alvará de Licença Sanitária, expedido pelo Órgão competente do Município e/ouEstado ou Distrito Federal onde for domiciliado o proponente, devidamente válido naforma da legislação vigente;
7.2. Atestado de Capacidade Técnica, emitido por Pessoa Jurídica de direito Publicoou Privado, contendo minimamente as seguintes informações: Nome da empresa,endereço, nome do Profissional Responsável, telefone para contato, comprovando odesempenho anterior dos serviços pertinentes ao objeto desta licitação
7.3. Apresentar ficha técnica detalhada dos produtos ofertados.
8 – Classificação dos bens e serviços comuns
8.1. O objeto da presente licitação de aquisição de Dietas Enterais e afins, trata defornecimento de itens comuns, disponibilizado no mercado, suas especificações sãoas usuais de mercado, e os padrões de desempenho e qualidade estão definidasneste termo de referência.
9 – Obrigações da contratante e da contratada
9.1 Da contratante:

a) Receber os serviços/produtos do objeto no prazo e condições estabelecidasno edital e seus anexos;b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, deacordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviçorecebido provisoriamente, com as especificações constantes do edital e daproposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;d) Comunicar à contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ouirregularidades verificadas, fixando prazo para a sua correção;e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada,através de comissão ou servidor especialmente designado;f) Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimentodo objeto ou execução do serviço ou etapa do serviço, no prazo e formaestabelecidos no edital e seus anexos;
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g) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e faturafornecida pela contratada, no que couber.h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidospela contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo deContrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrênciade ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
9.2 Da contratada
São obrigações da contratada para prestação de serviços:

i) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com asobrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas, devendo comunicar a CONTRATANTE, imediatamente, qualqueralteração que possa comprometer a manutenção do contrato.
j) Atender todos os pedidos de fornecimento efetuados, durante a vigênciacontratual.
k) Comunicar à contratante toda e qualquer alteração de dados cadastrais paraatualização.
l) Responsabilizarem-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários,securitários, taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham aincidir sobre a execução do Contrato, bem como sobre o produto.
m) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que viercausar a CONTRATANTE ou terceiros, tendo como agente a CONTRATADA,na pessoa de prepostos ou estranhos.
n) Apresentar sempre que solicitado pela CONTRATANTE, comprovação decumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas.
o) Responsabilizar-se: pelo transporte dos equipamentos de seuestabelecimento até o local determinado e pelo ônus decorrente de despesascom transporte, extravios e danos acidentais no trajeto.
p) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir à suas expensas, no totalou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios ou incorreçõessem ônus para a CONTRATANTE.
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q) Substituir, a suas expensas e sem ônus para Fundação Municipal de Saúdede Foz do Iguaçu, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contado dacomunicação escrita das reincidências sucessivas, os materiais fornecidosque porventura apresentarem defeitos, vícios, incorreções em sua forma deapresentação, materiais entregues fora das especificações, que foremconsiderados impróprios para a utilização ou na ocorrência de defeitosfrequentes, não solucionados totalmente e/ou permanecendo o aparelho comsua capacidade reduzida durante o período de garantia.
r) Fornecer todo o material licitado com as devidas garantias e estado deconservação novo.
s) Assumir prejuízos quanto ao estado de conservação e à qualidade dosequipamentos a serem fornecidos.
t) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou emparte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em quese verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dosmateriais empregados;u) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.078, de 1990), ficando a contratante autorizada a descontar dagarantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à contratada, ovalor correspondente aos danos sofridos;v) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a seremexecutados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;w) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica,cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;x) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis)anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos;nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos emtrabalho noturno, perigoso ou insalubre;y) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com asobrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas na licitação;

10 – Forma de pagamento
10.1 O pagamento pelo efetivo cumprimento das obrigações deverá ser efetuadomediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura, de acordo com a naturezajurídica da contratada, devidamente atestadas pela Administração, conformedisposto na Lei nº 8.666/1993, observando ainda os seguintes procedimentos:
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10.1.1 A Nota Fiscal ou Fatura será obrigatoriamente acompanhada das seguintescomprovações:
I - em todos os casos, da regularidade fiscal, por meio de consulta aos siteseletrônicos oficiais.
10.2 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo.
10.3 O prazo para pagamento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente atestada pelaAdministração, não deverá ser superior ao prazo estabelecido no instrumentocontratual vigente, contados da data de seu atesto pelo gestor, ou quando daapresentação e/ou quando estabelecido no contrato.

11 – Requisitos de habilitação
11.1. Para a habilitação nas licitações a elaboração do termo de referência deveráobservar as regras constantes no Artigo 6º, e seus Incisos no que couber da LeiFederal 8.666/93.
a) Durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, o adjudicatário deverá manter todas as condições de habilitação equalificação exigidas na licitação.

12 – Sub contratação
12.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto.

13 – Alteração subjetiva
13.1.É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão,cisão ou incorporação da contratada com outra pessoa jurídica, desde que:
I - sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitaçãoexigidos na licitação original;
II - sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
III - não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa daAdministração à continuidade do contrato.
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Parágrafo único. A alteração subjetiva a que se refere este artigo deverá ser feitapor termo aditivo ao contrato.
14- Controle da Execução / Recebimento
14.1. O recebimento se dará:
I – provisoriamente em até 10 (dez) dias após assinatura do contrato, para efeito deposterior verificação da conformidade do serviço com as especificações técnicassolicitadas;
II – definitivamente em até 10 (dez) dias, após a verificação da qualidade equantidade dos equipamentos entregues e devidamente instalados, e em perfeitoestado de funcionamento.
15 – Sanções Administrativas
15.1. O licitante e a contratada que incorram em infrações sujeitam-se às sançõesprevistas na Lei Federal nº 8.666, de 1993.
16 - Especificações técnicas detalhadas
16.1. Conforme item 1.1.
17- Da Fiscalização do Contrato:17.1. A fiscalização do contrato ficará a cargo da Supervisora do Setor de Nutriçãodo Hospital.
18 – Dos prazos de validade, amostras e conectores:
18.1. Nutrição Enteral líquida, pronta para uso, sistema fechado, com conector emformato cruz;
18.2. Apresentação em frascos de 1 litro (1.000ml) ou 500ml conforme solicitado emdescritivo;
18.3. Suplementos via oral, módulos e demais produtos alimentares, conformerequerido em descritivo (frasco, sachê, lata...);

18.4. Validade mínima de 6 (seis) meses para produtos líquidos, e produtos em Póvalidade mínima de 01 (um) ano;
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18.5. A empresa vencedora deverá apresentar uma (1) unidade de amostra, dositens que a mesma for apresentar proposta QUANDO SOLICITADO PELOPREGOEIRO, sob pena de desclassificação.
 A não apresentação das amostras, quando exigidas, ou sua apresentaçãocom especificação em desacordo com o bem solicitado, implicará nadesclassificação da proposta para o referido item, sendo então convocadas aspropostas subsequentes até a apuração de produto que atenda ao dispostoem edital.
 Serão desclassificadas as opções para fornecimento de produtos nãoaprovados ou que não condizem com o solicitado pelo Hospital MunicipalPadre Germano Lauck.
 As amostras da empresa vencedora deverão ser entregues dentro dosprazos estipulados, após a solicitação do pregoeiro e da comissão deavaliação.
 As amostras deverão estar identificadas individualmente com o número doitem correspondente, em embalagem original, devidamente lacrada, contendotodos os dados do produto e na quantidade informada na coluna referente aquantidade de amostras.
 Caso o pregoeiro, equipe técnica e equipe de apoio julgue necessário, asessão poderá ser suspensa para análise das amostras e posteriormenteretomada com parecer sobre as avaliações.
18.6. Critérios de avaliação do produto na análise técnica:
 As amostras poderão ser manipuladas, abertas, furadas, cortadas e/oudesmontadas, provadas, se necessário, a fim de possibilitar a análise daequipe técnica.
 Será considerada aprovada a amostra que atender aos seguintes critériostécnicos:i) Conformidade com as especificações do edital (embalagem, apresentação,comprimento, material entre outros);ii) Inexistência de notificações técnicas junto ao HMPGL e a ANVISA;iii) Conformidade com as normas regulamentadoras.iv) As instruções de uso ou modo de usar devem facilitar a compreensão e autilização segura do produto na prática.
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v) O produto deve atender às necessidades assistenciais do HMPGL
 As amostras não aprovadas deverão ser retiradas em até 30 dias após aapresentação do produto, após este período o(s) produto(s) será(ão)condicionadas ao uso. As amostras aprovadas não serão devolvidas aosproponentes, e serão condicionadas ao uso.
 Esta amostra deverá ser preferencialmente do item para o qual estiverprevisto o maior quantitativo a ser registrado.
 Para o item que o proponente oferecer proposta nos dois lotes (cota resevadade cota da ampla concorrência), poderá ser apresentada somente umaamostra.

19- Aprovação do termo de referência
A aquisição das dietas enterais e demais produtos alimentares solicitadas édestinada a atender aos pacientes do Hospital Padre Germano Lauck, e dasUnidades de Pronto Atendimento (UPAs), no Município de Foz do Iguaçu-PR.Hospital este, que atende em média 150 pacientes/dia em terapia nutricional enteral(TNE) e em média 35 pacientes em Terapia Nutricional Via Oral, conforme últimosindicadores de qualidade da Equipe Multidisciplinar de Terapia Nutricional (EMTN)da instituição. As especificações técnicas e quantitativos dos itens a seremadquiridos estão previstas neste Termo de Referência e aprovadas pelo Diretor daUnidade. O quantitativo das Dietas Enterais leva em consideração a demanda deconsumo deste Hospital, cabendo aos ordenadores de despesa anexar aos autos aaprovação dos encargos financeiros decorrentes desta solicitação e a autorizaçãopara licitar.

Foz do Iguaçu-Pr, 15 de Junho de 2022

Ellen Kayumi Mariano SawazakiNutricionistaCRN8-6967
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ANEXO IIMODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS(papel com timbre da empresa)
OBJETO – AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE NUTRIÇÃO ENTERAL, FÓRMULASINFANTIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES PARA A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DESAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU - FMSFI DE FOZ DO IGUAÇU-PR VIA SISTEMA DEREGISTRO DE PREÇO, conforme especificações, quantidades e exigências estabelecidas noTermo de Referência e nos Anexos que o integram.

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n° 044/2022RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE ___________________________________________CNPJ Nº ___________________ I.E.: _______________________________________ENDEREÇO: ___________________________________________________________
PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2022, ATRAVÉS DESEU REPRESENTANTE LEGAL ABAIXO IDENTIFICADO, sob as penas da lei, em especial oartigo 299 do Código Penal Brasileiro, DECLARA ter ciência, aderir e concordar, comassinatura neste documento, a todos os termos do Edital e seus anexos, referentes ao PREGÃOELETRÔNICO nº 044/2022.
OBRIGATÓRIO DESCREVER A DESCRIÇÃO DO PRODUTO, QUANTIADADE, VALORPROPOSTO E ASSINATURA

PROPOSTA DE PREÇOS

Lote Nome do produto/serviço detalhado Quant. Valor Unitário Valor Total

______________ (localidade), _____ de ___________ de 2022.
______________________________Assinatura do Representante legalNome do Representante legal:

RG e CPF
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ANEXO III
DECLARAÇÃO CONJUNTA

À Fundação Municipal de Saúde de Foz do IguaçuComissão Permanente de LicitaçãoPregão nº. ____/2022.
A empresa ___________, inscrita no CNPJ n° ______, por intermédio de seu representante legal o(a)Sr(a)______, portador(a) do RG nº_______ e do CPF nº. ________, para fins do disposto no Edital delicitação em epigrafe, DECLARA:
a. Que recebeu do licitador toda a documentação do Pregão supramencionado, relacionada no item7.1 do Edital em apreço e que tomou conhecimento de todas as informações e condições locaispara o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
b. Que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Pregão Eletrônico em consideração e dosrespectivos anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a sertomada pelo licitador quanto à habilitação apenas das proponentes que hajam atendido àscondições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar os serviços e queinexistem fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade daproponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de1993, e suas alterações.
c. Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nãoemprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partirde 14 anos, conforme disciplina do art. 7º, XXXIII da CF 88.
d. Que não possui em seu quadro societário e nem como representante legal através de procuração,colaborador da Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu.
e. Atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-ambiental, respeitando asnormas de proteção do meio ambiente, em conformidade com a IN 01/2010-SLTI.

( ) DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas prevista neste atoconvocatório, que a empresa é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos doenquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termosdeclaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério dedesempate deste procedimento licitatório.

Por ser verdade, firmamos o presente.
Local, ___ de _____________ de 2022.

___________________________________NOME DA EMPRESA E CNJPREPRESENTANTE LEGAL E CPF
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ANEXO IV
MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇOS n° XXX/2022PREGÃO ELETRÔNICO nº 044/2022

INTERESSADO: XXXXXXXXXXXXXXXXX
Aos ................. dias do mês de ................ do ano de 2021, na cidade de Foz do Iguaçu, Estadodo Paraná, no prédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, sitoà Rua Adoniran Barbosa, n.º 370, Bairro Jardim Central na cidade de Foz do Iguaçu/PR,devidamente representado e assistida, e as empresas abaixo identificadas, acordam proceder,nos termos do nº 1.545/2005 de 22 de novembro de 2005, do Edital do PREGÃOELETRÔNICO em epígrafe, a, pelo período de 12 (doze) meses, referente ao(s) lote(s) abaixodiscriminado(s), com seu respectivo valor global.

DETENTORA:
Denominação: ..............................................
Endereço: .....................................................
CNPJ: ...........................................................
Representante Legal: ...................................
CPF: .............................................................

TABELA DE QUANTITATIVA E QUALITATIVA DOS LOTES VENCIDOS PELAEMPRESA.

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
1. O objeto da presente ATA é a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE NUTRIÇÃOENTERAL, FÓRMULAS INFANTIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES PARA A
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU - FMSFI DE FOZ DOIGUAÇU-PR VIA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, conforme especificaçõescontidas no Edital e seus Anexos, pelo período de 12 (doze) meses, conforme descriçãoconstante no Anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Registro de Preços nº 044/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2. O prazo de vigência desta Ata de registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partirda publicação.
CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
3.1- Contratar com a XXXXXXXX, nas condições previstas no Edital do PREGÃOELETRÔNICO nº 044/2022, e o preço registrado nesta Ata, os serviços objeto deste ajuste.
3.2- Manter, durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA XXXXXXXXXXXX
4.1- Acompanhar e fiscalizar através de preposto esta Ata.
4.2- Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade na prestação dos serviços.
CLÁUSULA QUINTA – SANÇÕES
5.1. Aplicam-se a esta Ata e aos contratos decorrentes as sanções estipuladas na Lei Federalnº. 10.520, de 17 de julho de 2002, e no Edital do Pregão ELETRÔNICO nº 044/2022 quea(s) DETENTORA(s) declara(m) conhecer integralmente.
CLÁUSULA SEXTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1- Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Editaldo Pregão ELETRÔNICO nº 044/2022 com seus Anexos e a(s) proposta(s) da(s)DETENTORA(S);
6.2- A existência de preços registrados não obriga a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDEDE FOZ DO IGUAÇU a firmar as contratações que deles poderão advir.
6.3. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente,com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração.
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CLÁUSULA SÉTIMA – FORO
7.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata é o da Comarcade Foz do Iguaçu/PR.
7.2- Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida eachada conforme, vai assinada pelas partes.

Foz do Iguaçu/PR, ... de ..................... de 2022.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU:

DETENTORA:

TESTEMUNHAS:

_______________________________NOME:CPF
_______________________________NOMECPF


